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          DECRETO Nº 015/2022 

        Em, 10 de março de 2022. 

 
AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO MUNICIPAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    

                                SILVIA MARIA LASEK NUNES, Prefeita do Município de Minas do 

Leão, no uso de suas atribuições legais, 

    

D E C R E T A: 

    

    Art. 1º - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

suplementar no orçamento de 2022, no valor de R$ 430.155,99 (quatrocentos e trinta mil 

cento e cinquenta e cinco reais e noventa e nove centavos), com a seguinte descrição: 

 

0501.15.451.0007.1.015.000 – Abertura, Ampliação, Melhoramento, Pavimentação e Conservação 

de Vias Públicas. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (414) 

R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 

 

0501.15.452.0008.2.016.000 – Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública. 

3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (3199)  

R$ 10.207,00 (dez mil duzentos e sete reais) 

 

0501.26.782.0007.2.022.000 – Abertura, Ampliação e/ou Conservação das Estradas Municipais. 

4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações (4543) 

R$ 13.100,00 (treze mil e cem reais) 

 

0702.10.301.0027.1.181.000 – Programa NAAB – Saúde Mental. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (2872) 

R$ 64.648,99 (sessenta e quatro mil seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e nove centavos) 

 

 



     
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINAS DO LEÃO 
Secretaria de Administração 

Não é possível exibir esta imagem.

2 

0704.10.302.0027.2.053.000 – Manutenção de Veículos da Saúde. 

3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo (1097) 

R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

0704.10.302.0027.2.078.000 – Serviço de Assistência Médica, Odontológica e Ambulatorial. 

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1104) 

R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais) 

 

1002.08.244.0032.2.047.000 – Assistência Social a População Carente. 

3.3.90.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (1223) 

R$ 102.500,00 (cento e dois mil e quinhentos reais)  

  

1102.22.661.0014.1.011.000 – Incentivo a Micro, Pequena e Média Empresa. 

3.3.60.45.00.00.00 – Subvenções Econômicas (2879) 

R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais) 

 

               Art.2º- Servirá para cobertura deste crédito, conforme demostra Balanço 

Contábil do Exercício de 2021, o superávit financeiro dos seguintes recursos: 

Recurso Livre – 001 ..................................................R$  365.507,00   

Recurso Atenção Básica-PIES -  4011 ......................R$      64.648,99            

TOTAL........................................................................R$     430.155,99 

 

    Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

                    

                        GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL. 

                                                     Em, 10 de março de 2022.                  

 

SILVIA MARIA LASEK NUNES                                

Prefeita Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Em, 10 de março de 2022 

 

EDILBERTO LAONI DA SILVA MACHADO   

Secretário Municipal de Administração 


